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PROJETO DE RESOLUçÃO no 00ío/2025
Publicação no 01 07 12025

(De autoria da MARLI PARRA ASATO, JOÃO PEDRO DIAS DA SILVA)

"lnstitui a Câmara Jovem no âmbito da
Escola do Legislativo da Câmara ilunicipal
de Cafelândia e dá outras providências".

FAçO SABER, que a Câmara Municipalde Cafelândia, aprova

Art. ío Fica instituída, no âmbito da Escola do Legislativo da Câmara Municipal
de Cafelândia, a Câmara Jovem, como programa permanente de educação para a

cidadania e formação po!ítica de estudantes.

Art. 20 A Câmara Jovem tem como objetivos:
| - Aproximar os jovens do Poder Legislativo e estimular a compreensão sobre sua

importância no processo democrático;
ll - Promover a vivência prática do processo eleitoral e legislativo, por meio de

eleições simuladas, posse e sessões parlamentares;

lll - lncentivar o protagonismo juvenil, a liderança estudantil e a consciência cidadã;

lV - Estimular a reflexão crítica sobre os problemas da comunidade e o exercício da

cidadania;
V - Fortalecer os valores democráticos, o respeito à diversidade e o compromisso

com a coletividade.

Art. 30 A Câmara Jovem será composta por estudantes do ensino fundamental ll (a
partir do 70 ano) e do ensino medio das redes pública e privada do município.

§1o O número de vereadores jovens corresponderá ao número de vereadores da

Câmara Municipal.

§2o A eleição dos vereadores jovens será realizada no primeiro semestre de cada

ano, sob a coordenação da Escola do Legislativo, em parceria com as escolas

participantes.

§3o O mandato terá duração de um ano, vedada a participação de um mesmo

estudante por mais de dois mandatos consecutivos.

Art. 4o As atividades da Câmara Jovem ocorrerão no segundo semestre,
compreendendo:
I - Sessão solene de posse dos vereadores jovens;

ll - No mínimo três sessões ordinárias simuladas, realizadas mensalmente no

Plenário da Câmara Municipal;
lll - Elaboração, discussão e votação de proposiçÕes de interesse da comunidade

estudantil e da sociedade local.

Parágrafo único. As proposições aprovadas pela Câmara Jovem poderão ser

encaminhadas à Câmara Municipal para conhecimento, análise e possível adoção.
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AÉ. 50 A Mesa Diretora da Câmara Jovem será composta por Presidente, Vice-
Presidente, 10 Secretário e 2o Secretário, eleitos entre os vereadores jovens na

sessão solene logo após a posse.

Art. 60 A organização, acompanhamento pedagogico e apoio administrativo das

atividades da Câmara Jovem serão de responsabilidade da Escola do Legislativo.

Art. 70 A participação na Câmara Jovem não será remunerada e terá caráter

exclusivamente educativo e cívico.

Art. 8o As despesas decorrentes desta Resolução serão custeadas por dotaçÕes

orçamentárias da Câmara Municipal já destinadas à Escola do Legislativo,

suplementadas se necessário.

Art. 90 A Escola do Legislativo editará, no pÍazo de 60 (sessenta) dias, regulamento

específico disciplinando o processo eleitoral, o calendário das sessões e demais

regras de funcionamento da Câmara Jovem.

Art í0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipalde Cafelândia, 18 ro de 2025

ASATO JOÃO DA SILVA
Vereadora

Câmara Municipal de Cafelândia

PROTOCOLO

Recebidoem Jl9 tqJM
Horário

SrTva
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

Apresentamos à apreciação dos nobres colegas Vereadores o presente Projeto
de Resolução, que "lnstitui a Gâmara Jovem no âmbito da Escola do Legislativo
da Gâmara Municipal de Cafelândia e dá outras providências", com a finalidade
de.

A criação da Câmara Jovem, vinculada à Escola do Legislativo, representa um
passo firme na formação cidadã e política dos jovens de Cafelândia. Nesse sentido,
fundamenta-se em reflexões e evidências acadêmicas que demonstram o impacto
transformador da ed ucação política experiencia l.

í. Formação cidadã e paÉicipação democrática
O cientista político brasileiro Elias Tavares destaca que:

"A política esÍá presente em várias esferas das nossas vidas [...] a educação
política na escola prepara os esÍudantes para exercerem seus direitos e deveres
com conhecimento e criticidade, contribuindo para uma sociedade mais pafticipativa
e democrática." Jornal UniãoJCCE

Com base nisso, a Câmara Jovem oferece uma oportunidade de aprendizagem
real e participativa, permitindo aos estudantes não apenas compreender, mas
vivenciar o processo democrático.

2. Aprender fazendo fortalece a confiança política
Estudos empíricos em contextos europeus mostram que experiências de

democracia vividas na escola - como participação em conselhos estudantis ou
eleições simuladas - aumentam significativamente a confiança nas instituiçÕes
políticas e incentivam a participação política ativa no futuro.

Em outras palavras:
"By acting democratic, one becomes a democratic citizen." Sagg_JgM
"Ao agir democraticamente, você se toma um cidadão democrático."
Portanto, a modalidade de sessões simuladas da Câmara Jovem tem potencial

real de fomentar uma cultura democrática viva, alimentando a confiança política e o
engajamento cidadão.

3. Ações educativas como política pública estruturante
O artigo "Educação política e juventudes", de Humberto Dantas (FGV/SP) e

colaboradores, reforça que a escola deve ser considerada uma instância
fundamental para a formação política dos jovens como cidadãos:

O estudo trata da importância de "educação cívica" ou "educação democrática"
como estratégia pedagogica contínua no sistema educativo brasileiro. Revista de
Ciências da lnformação

lsso torna a Câmara Jovem um instrumento educativo que vai a!ém de um
projeto pontual, funcionando como política pública integrada à formação do jovem

J

cidadão

Projeto de Resolução no 001012025



TE' cÂMARA MUNTqPAL DE cAFELÂNDn
GNPJ 49.890.í481000í -38

Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima,65 - Gafelândia - SP.
FoneíFax (0xxí4) 3554-íí í9

4. Superando o analfabetismo político
O desafio do analfabetismo político, segundo o cientista-politico Rafael Moreira

(USP), também exige uma resposta institucional:
"A falta de qualiftcação dos professores é um desafio para a educação política

no Brasil [...] são poucas esco/as hoje em dia que reconhecem a importância de
uma educação política para osy'ovens." Entrefocos

A Câmara Jovem, com respaldo da Escola do Legislativo, atua exatamente
nesse ponto: provê estrutura e formação adequadas, superando lacunas no ensino
formal.

5. A dimensão emancipatória da educação política
Inspirado por pensadores como Paulo Freire, que entendia a educação como

um processo po!ítico e emancipatório, é possível afirmar que:
A educação é o primeiro passo para o indivíduo se entender no mundo... evoca

a noção da educação como um ato polÍtico, porque os seíes humanos são animais
políticos. Wikipédia

Aplicando essa perspectiva ao projeto, a Câmara Jovem permite ao jovem não
apenas aprender sobre a política, mas se colocar de fato como sujeito político, ativo,
crítico e autônomo.

O projeto busca inserir os jovens no processo democrático, proporcionando a
vivência prática do funcionamento do Parlamento e incentivando o protagonismo
estudantil.

Dividida em duas etapas - primeiro semestre dedicado ao processo eleitoral e
segundo semestre voltado à posse e realização das sessões - a Câmara Jovem
possibilita que estudantes experimentem o exercício do mandato parlamentar em
ambiente pedagógico, desenvolvendo senso crítico, espírito de liderança e
consciência social.

A iniciativa fortalece a relação entre a Câmara e a comunidade estudantil,
forma futuras lideranças e estimula o compromisso com valores democráticos e
cidadania ativa. Além disso, as proposições discutidas no âmbito da Câmara Jovem
podem inspirar políticas públicas e projetos legislativos de interesse da sociedade.

Por estar vinculada à Escola do Legislativo, a Câmara Jovem contará com
suporte pedagógico e organizacional, garantindo sua continuidade e qualidade.

Assim, trata-se de um investimento institucional de baixo custo, mas de grande
impacto pa,a a democracia local, paÍa a formação de jovens cidadãos conscientes e
para o fortalecimento da participação social no município de Cafelândia.

Câmara Municipal de Cafelândia, 1 setembro de2O25.

ASATO JoÃo
Vereadora
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